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INDICAÇÃO Nº 307/2022 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE 

PROCEDA COM REGULARIZAÇÃO DA 

NUMERAÇÃO DAS CASAS NAS RUAS 

DO BAIRRO LIBERDADE II, 

PARAUAPEBAS – PA. 

 

Senhor Presidente,  

Senhoras Vereadoras,  

Senhores Vereadores, 

 

A Câmara Municipal de Vereadores, na sua função de assessoramento e 

eu, membro desta casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com 

fundamento no Art. 44, Inciso II da Lei Orgânica do Município e nos Arts. 199 a 

201 do Regimento Interno, INDICO ao Poder Executivo Municipal, na pessoa do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito PROCEDA COM A REGULARIZAÇÃO DA 

NUMERAÇÃO DAS CASAS NAS RUAS DO BAIRRO LIBERDADE II, 

PARAUAPEBAS – PA. 
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JUSTIFICATIVA  

Solicito a regularização das numerações das casas do bairro 

Liberdade II, a pedido dos próprios moradores, pois o local apresenta 

dificuldades de localização por parte de entregadores, motoristas de 

aplicativo e não está sendo atendido por transportadoras devido à falta de 

regularização numérica das casas. 

Considerando o elevado alcance social que abrange um bairro inteiro 

no município e levando em consideração os anseios e necessidades dos 

moradores do bairro, é de extrema importância que seja cumprida essa 

demanda, pois acaba por se tornar justificativa para que os próprios 

correios não façam entregas no bairro, tornando, assim, necessário que os 

residentes do bairro se desloquem até as centrais de distribuição dos 

correios para ter acesso as suas encomendas consequentemente causando 

um enorme transtorno para a população. 

Por estas razões, entendemos que é de extrema importância social e 

que o poder executivo PROCEDA COM A REGULARIZAÇÃO DA 

NUMERAÇÃO DAS CASAS NAS RUAS DO BAIRRO LIBERDADE II, 

PARAUAPEBAS – PA. 

 

Parauapebas, 09 de Agosto de 2022 

 

 

Josivaldo Antônio da Silva 
(Josivaldo da Farmácia) 

Vereador – PP  
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